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PORTARIA Nº 1239/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) ANGENETE DO SOCORRO 
GORDO COSTA, lotado(a) EEEM PROF ECILA PANTOJA DA ROCHA, ocupan-
te do cargo , CPF 488.610.302-20, identidade funcional nº 5498660, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elemen-
tos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas 
ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto 
n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1240/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JOSE DOMINGOS TRINDADE 
FERREIRA, lotado(a) EEEFM SAO MIGUEL DE BEJA, ocupante do cargo , 
CPF 608.808.722-68, identidade funcional nº 5901991, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1241/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) GRACIETE FERREIRA COS-
TA, lotado(a) EEEM IRMA STELLA MARIA - ANEXO I, ocupante do cargo 
, CPF 677.467.132-20, identidade funcional nº 5901614, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1242/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARCIA ISAMIRA DE MIRAN-
DA MARTINS, lotado(a) EEEM PROF HELIO FROTA LIMA, ocupante do cargo 
, CPF 570.567.492-91, identidade funcional nº 5602920, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.

Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1243/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) CHARLIANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA, lotado(a) EEEM LIBERALINA CARVALHO DE ARAGAO, ocupante 
do cargo , CPF 649.631.443-87, identidade funcional nº 54193955, no va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos 
de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas 
ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto 
n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1244/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARLY MENDES DA SIL-
VA, lotado(a) EEEM DR INACIO SOUSA MOTA, ocupante do cargo , CPF 
246.521.052-15, identidade funcional nº 782807, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despesas: 
33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao enfren-
tamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 
de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1245/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) EDNA MARIA TORRES GUI-
MARAES, lotado(a) EEEM ELINDA SIMPLICIO COSTA, ocupante do cargo 
, CPF 206.711.723-87, identidade funcional nº 5278988, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


